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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE UBIRETAMA

LEI MUNICIPAL Nº 2222, de 30 DE OUTUBRO DE 2018. 
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE UBIRERTAMA A REALIZAR CONVÊNIO COM O LAR ESCOLA NOSSA SENHORA CONQUISTADORA, PARA ABRIGAMENTO DE MENORES EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Ubiretama, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e que sancionou a seguinte lei: 
Art. 1º. Fica o Município de Ubiretama autorizado a realizar convênio com o LAR ESCOLA NOSSA SENHORA CONQUISTADORA. CNPJ n° 02.903198/0001-49, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto n° 1700, cidade de São Luiz Gonzaga/RS. 


Parágrafo Único – A entidade contratada prestara serviços de acolhimento de crianças e adolescentes do Município de Ubiretama, em situação de risco e vulnerabilidade social.

I- Prestar assistência às crianças e adolescentes de Ubiretama, em situação de risco e vulnerabilidade social, encaminhadas pelos Órgãos Competentes, oferecendo-lhes sob forma de moradia, alimentação, banho, cama e vestuário, bem como oportunizar a orientação espiritual, objetivando o resgate da cidadania, de autoestima, assim como de valores humanos como responsabilidades e honestidade de hábitos de convivência e higiene pessoal;

II- Encaminhar para os serviços de saúde, quando for necessário;

III- Promover a inclusão dos abrigados em programas sociais;

IV- Utilizar os recursos exclusivamente para o objetivo proposto;

V- Se solicitado, enviar ao Gestor de Políticas do município, informações sobre o andamento das atividades e monitoramento dos serviços;

VI- Fornecer relatório mensal /prestação de contas à Secretaria Municipal da Fazenda dos Valores recebidos até o 10° dia do mês subsequente, anexando fotocópia das notas fiscais e/ou comprovantes de despesas.

VII- Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos recebidos que não poderão ser destinados a quaisquer outros fins que não sejam os estabelecidos no parágrafo único desta lei, sob pena de rescisão do convenio e responsabilização de seus dirigentes.

Art. 2º. O valor da prestação dos serviços previsto no parágrafo único do artigo 1º desta lei, serão;

I - Repassar per capita o valor variável de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais), por criança abrigada no mês;

II - Repassar 12 parcelas do valor fixo mensal mínimo de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

III - Em caso de insuficiência de recursos para a despesa da casa de abrigo durante a vigência do convênio, o município poderá firmar termo aditivo de valor.

Art. 3º. O Convênio, firmado entre as partes será pelo prazo de 12 meses, cujo período comprometido será entre Novembro de 2018 e seu término em outubro de 2019.

Art. 4º. O Lar Escola realizará prestação de contas da execução do convênio mensalmente, num prazo de 30 (trinta) dias após liberação do recurso.

Art. 5º. As despesas decorrentes da presente lei serão atendidas pelo orçamento municipal.
Art. 6º. A rescisão dar-se-á na eventualidade de que a entidade beneficiada deixe de cumprir com as suas finalidades, no descumprimento do objeto da presente lei, ou por interesse de qualquer das partes, evento este em que deverá ser manifestada a intenção, com no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência, sem que caiba qualquer indenização as partes.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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